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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

Pedido de Compra nº 2361/2026
Município de Esperança do Sul
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte escolar rural coletivo, mediante utilização de ônibus, com aproveitamento de linha regular de transporte coletivo, destinado ao transporte contínuo e seguro de alunos da rede municipal de ensino do Município de Esperança do Sul/RS.

A linha a ser executada compreende o seguinte itinerário:

LINHA ISMAEL – LINHA FÁTIMA – BARRA DO TURVO – LINHA ISMAEL – ÔNIBUS

	Item
	LINHA
	ITINERÁRIO


	TURNO
	TIPO DE VEÍCULO
	PREVISÃO DO Nº DE ALUNOS
	Km Aproximado 
	Valor Max. Passagem 

	01
	05
	LINHA ISMAEL – LINHA FÁTIMA – BARRA DO TURVO À LINHA ISMAEL  Roteiro: Saída da E.M.E.F. Independência em direção a estrada geral da Linha Fátima, passando pela propriedade do Sr. Florinal Castro seguindo até a propriedade do Sr. Nicolau Severo entrando na estrada que dá acesso a propriedade do Sr. Amélio Turra, seguindo  em direção a Escola Desativada Sepé Tiarajú, descendo até o entroncamento e seguindo a estrada que dá acesso  propriedade do Sr. Lucio Geraldo e saindo na estrada geral rumo a parada de ônibus e prosseguindo para a estrada que dá acesso à Barra Bonita até  a propriedade do Sr. Pedro Biberg, subindo pela mesma em direção ao asfalto em direção a Escola Independência da Vila de Linha Ismael.
	Manhã, meio-dia e tarde
	Ônibus


	Manhã 20

Tarde 16

	66
	7,63


Parágrafo Primeiro: Os horários de início e término, bem como os dias de atendimento semanal, nos termos supra, dos respectivos itinerários, são regulamentados por decreto, de acordo com as condições que melhor atendam a necessidade dos serviços públicos, havendo prazo de 05 (cinco) dias para a empresa adaptar-se as exigências. 

Parágrafo Segundo: Os itinerários deverão ser realizados de segunda a sexta feira, com horário de saída de cada itinerário para que possa atender as necessidades do transporte escolar bem como o retorno dos mesmos e quando a SMECD solicitar para programações educacionais a fim. 

Parágrafo Terceiro - A tarifa máxima, conforme Decreto nº081/2026.

Parágrafo Quarto – O aproveitamento de linha para fins do transporte escolar dos alunos será pago por passagem em percentual sobre o valor da tarifa máxima cotado pela Empresa vencedora do referido processo, percentual este calculado de acordo com o custo de cada linha e o número de alunos transportado.  

Parágrafo Quinto -  A quilometragem de linha poderá, a critério da administração, sofrer alteração para menor ou maior em até 50% (cinquenta por cento), do programado para cada trajeto.

Parágrafo Sexto – A empresa vencedora do referido processo deverá cumprir integralmente o Regulamento do Transporte Escolar que faz parte integrante do presente Edital de Licitação.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação se faz necessária para assegurar o transporte escolar regular e contínuo aos alunos residentes na zona rural do Município, garantindo o acesso e a permanência na escola, conforme previsto na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB e demais legislações aplicáveis.

Considerando a dispersão geográfica dos estudantes, as longas distâncias entre as residências e a unidade escolar, bem como a inexistência de meios próprios e seguros de deslocamento, torna-se indispensável a manutenção do transporte escolar rural.

O aproveitamento de linha de transporte coletivo já existente proporciona maior economicidade à Administração Pública, racionalização dos recursos públicos e melhor organização logística do transporte, evitando sobreposição de rotas e reduzindo custos operacionais.

3. ESPECIFICAÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 Quantitativo de alunos

A linha atenderá aproximadamente 35 (trinta e cinco) alunos.

3.2 Quilometragem

A quilometragem estimada será de aproximadamente 66 km diários.

3.3 Frequência

Serão realizadas 03 (três) viagens diárias:

· Manhã; 

· Meio-dia; 

· Tarde. 

3.4 Horários

Os serviços deverão observar os horários escolares da E.M.E.F. Independência:

· Início das aulas: 07h30min; 

· Saída do turno da manhã: 11h30min; 

· Retorno para o turno da tarde: até 13h00min; 

· Saída final: 17h00min. 

3.5 Período de execução

A prestação dos serviços ocorrerá conforme calendário escolar municipal, estimando-se:

· Média de 20 dias letivos por mês; 

· Total aproximado de 200 dias letivos anuais. 

3.6 Veículo

A execução dos serviços deverá ocorrer mediante utilização de ônibus adequado ao transporte coletivo escolar rural, em perfeitas condições de uso e segurança.

4. PRAZO DE VIGÊNCIA

A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante interesse da Administração Pública por até 5 anos.

5. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS DA CONTRATADA

A empresa contratada deverá:

I – Possuir regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária;

II – Possuir autorização e documentação necessária para prestação de serviços de transporte escolar;

III – disponibilizar veículo em perfeitas condições de trafegabilidade, segurança e conservação;

IV – Possuir seguro obrigatório e demais coberturas exigidas pela legislação;

V – Manter motorista devidamente habilitado na categoria correspondente;

VI – Apresentar motorista com curso especializado para transporte escolar, conforme exigência do Código de Trânsito Brasileiro;

VII – manter em dia as vistorias e licenças do veículo;

VIII – cumprir integralmente as normas do Código de Trânsito Brasileiro e regulamentações do DETRAN/RS.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da contratada:

I – Executar os serviços com pontualidade, segurança e regularidade;

II – Cumprir rigorosamente os horários e itinerários estabelecidos;

III – responsabilizar-se integralmente pelas despesas com combustível, manutenção, motorista, encargos trabalhistas, previdenciários, seguros e tributos;

IV – Substituir imediatamente o veículo em caso de pane mecânica ou impossibilidade de utilização;

V – Manter o veículo limpo, higienizado e em condições adequadas de uso;

VI – Garantir que todos os alunos sejam transportados sentados;

VII – comunicar imediatamente à Administração qualquer ocorrência que comprometa a execução dos serviços;

VIII – responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros durante a execução contratual.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Compete à Contratante:

I – Fiscalizar a execução dos serviços;

II – Efetuar os pagamentos conforme condições estabelecidas;

III – fornecer à contratadas informações necessárias para execução do objeto;

IV – Comunicar formalmente irregularidades verificadas na prestação dos serviços.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mensalmente, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, após comprovação da efetiva prestação dos serviços.

O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após o recebimento e aceite da documentação fiscal.

9. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução contratual será exercida pelo Fiscal de Contratos do Município e por representante designado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Compete à fiscalização:

· Acompanhar a execução dos serviços; 

· Verificar o cumprimento dos horários e itinerários; 

· Registrar ocorrências; 

· Solicitar correções e adequações; 

· Atestar a prestação dos serviços para fins de pagamento. 

10. PENALIDADES

O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a contratada às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.

11. MODALIDADE DE LICITAÇÃOA contratação será realizada mediante processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

Os serviços deverão ser executados em conformidade com:

· A Lei Federal nº 14.133/2021; 

· O Código de Trânsito Brasileiro; 

· Normas do DETRAN/RS; 

· Calendário escolar municipal; 

· Demais legislações aplicáveis ao transporte escolar. 

Esperança do Sul, 19 de maio de 2026.

NILTON CESAR DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto

ADEMIR VILLERS DA CRUZ
Prefeito Municipal de Esperança do Sul
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